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RELATÓRIO TÉCNICO  

ANEXO FOTOGRÁFICO: Nº 10/ 25 

 
 
 
Fornecedor: CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 48.256.518/0001-17 
Av. das Américas, 13.685 - Sala 301 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro. 
CEP: 22790-701 - Fone/Fax: (21) 2434-7764 
 
 
Fabricante do Cone: KTELI Indústria e Comércio. 
R. Manoel Monteiro de Moraes, 1207, Jardim Olga Veroni, Limeira – SP. 
CEP 13.487-160. 
 
Natureza do Trabalho: Aceitação Laboratorial de cone para uso da CET-RIO. 
 
PE nº: 907122025 - Amostra nº: 130/2025 
 
 
1 - Introdução 
 

Um cone (fabricado pela empresa KTELI Indústria e Comércio) entregue ao 

Laboratório da CET-RIO em 25 de novembro de 2025, pela empresa licitante CITY 
CLEAN, para ser submetido à inspeção técnica de qualidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                Laboratório da CET-RIO 

 

Cone com  

características 

dimensionais 

satisfatórias. 
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Cone Flexível com 

logomarca da empresa 

KTELI e número da 

norma ABNT NBR 

15071 

Produto fabricado no mês 

07/ 25 (julho/ 2025) 

2 º Faixa retrorrefletiva com desempenho 

inicial médio de 799 ± 67 cd . lx-1.m2.  

1 º Faixa retrorrefletiva com desempenho 

inicial médio de 735 ± 54 cd .lx-1.m2.  

Faixas com valores superiores a 360 cd .lx-1.m2 

estabelecido pela norma ABNT NBR 15071. 
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2 - Relatório de ensaio 
 

Juntamente com a amostra foi entregue RELATÓRIO DE ENSAIO Nº25095515 
LSV do Centro de Controle Tecnológico LENCO, contendo 08 folhas e emitido em 05 de 
setembro de 2025., caracterizando que amostra ensaiada entre os dias 13 de agosto a 05 
de setembro de 2025 atende a Norma Técnica ABNT NBR 15071/2022, quanto aos 
parâmetros ensaiados. 

Nesta etapa do certame o relatório entregue pelo licitante foi aceito como 
instrumento de comprovação dos requisitos qualitativos e quantitativos (Norma Técnica 

ABNT NBR 15071/2022) do cone fabricado pela empresa KTELI Indústria e Comércio. 
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3 - Personalização 
 

Nesta etapa do certame não é exigida a apresentação da logomarca CET-RIO, por 
entendermos que tal impressão demanda tempo e ferramental específico.  

Mesmo não sendo item obrigatório para aceitação e homologação da amostra, 
recebemos da licitante acervo de fotos de modelos produzidos, comprovando a 
capacidade de realizar o fornecimento de cones com impressão de logomarca no seu 
corpo e na película, de modo a promover a identificação do órgão proprietário do material. 
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4- Critérios de Aquisição e Homologação 
 

A inspeção técnica e avaliação da amostra para aquisição e homologação 
seguiram os critérios estabelecidos no Termo de Referência e Projeto de Especificação 
PE: 007 – VII, partes integrantes do processo CET-PRO-2025/03071. 
 

 

Termo de referência - CET-PRO-2025/03071 

 

“2- CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO  

 

OS CONES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DEVERÃO SER FABRICADOS EM 
MATERIAL EXTRAFLEXÍVEL, E DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM O 
ESTABELECIDO NO PROJETO DE ESPECIFICAÇÃO PE – 007 – VII.  

O material deverá ser submetido à prévia inspeção técnica, através do envio de 
amostras ao laboratório de pesquisas da GMS – Gerência de Manutenção e Sinalização 
da CET-Rio, localizada na Rua Bela, nº 598, São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ, das 10h 
às 15h, aos cuidados do Sr. Fabrício Borges ou Alexsandro Coimbra. 

 No ato da entrega das amostras, deverá ser apresentado laudo técnico 
realizado por instituição credenciada pelo INMETRO, para comprovação dos 
requisitos qualitativos.” 

 

O PROJETO DE ESPECIFICAÇÃO PE – 007 – VII - CET-PRO-2025/03071 

 

“12 – Homologação 

 

 O produto a ser entregue deverá ser homologado pela CET-Rio, mediante amostra 
e apresentação de laudo técnico, realizado por instituição credenciada pelo INMETRO 
para comprovação dos requisitos qualitativos e quantitativos do produto.” 

 

 

5 - Conclusão 
 

Sob o ponto de vista do material da amostra e do relatório de ensaio Nº º25095515 
LSV do Centro de Controle Tecnológico LENCO, consideramos o produto aprovado, para 
uso da CET-RIO. 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

Alexsandro L. Coimbra 

Matr.: 1.551.303-0 

Laboratório/ GMS/ CET-RIO  


